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LEI N°. 27, DE 05 DE ABRIL DE 2010

"QUE AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL"

o Povo do Município de São Pedro dos Ferros por seus representantes na
Câmara Municipal aprova, e eu José Silvio Soares Rios, Prefeito Municipal, em seu nome
sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial no montante total de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atender a despesa não consignada no orçamento
vigente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Face atender sua despesa fica criado a seguinte
dotação orçamentária:

Art. 2° - O crédito aberto no artigo anterior ocorrerá por conta do recurso
proveniente da anulação total ou parcial de dotações orçamentárias conforme Artigo 43 § 1°
111 da Lei nO. 4.320/64.
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Art. 3° - A presente Lei retraage seus efeitos a 23 de fevereiro de 2.010,
revogando as disposições em contrário.

São Pedra dos Ferros, 05 de abril de 2010.
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